
PUBLICADO DOC 17/12/2011, PÁG 115 
 
 
 
PARECER Nº 1933/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0283/11.  
 Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Miguel, que visa 
dispor sobre normas gerais para a prestação de contas em convênios destinados à 
execução descentralizada de programas sociais municipais nas áreas de saúde, 
assistência social, educação, cultura e desporto com transferência de recursos 
financeiros da Administração Pública no Município de São Paulo.  
Em apertada síntese a propositura estabelece que: i) a celebração de convênios 
com órgão da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera de 
governo somente se efetivará para entes federativos que comprovem dispor de 
condições para consecução do objeto do programa de trabalho relativo à ação e que 
desenvolvam programas próprios idênticos ou assemelhados; ii) que os atos 
relativos à realização dos convênios deverão ser devidamente motivados e 
publicados no portal eletrônico; iii)  que os convênios serão realizados com base em 
projeto prévio apresentado pelo particular interessado, com  as alterações 
eventualmente solicitadas pelo Poder Público; iv) que não serão exigidas 
contrapartidas  prévias pecuniárias  ou prestação de contas antecipada nos 
convênios para a realização de eventos para a liberação de recursos; v) que é 
vedada a contratação de pessoas jurídicas de qualquer natureza  com a finalidade 
de fornecimento de mão de obra para a consecução das atividades fim; vi) que é 
vedada a celebração de convênio com entidade privada que tenha como dirigente 
membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do 
Tribunal de Contas, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, 
ascendentes ou descendentes.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Ademais, a proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual 
cabe à comuna legislar, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I 
da Lei Orgânica do Município.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior (In, Curso de Direito 
Constitucional. 2ª Ed. Salvador: Juspodivm, p. 841), entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato, mais precisamente, explana a jurista Fernanda Dias 
Menezes de Almeida, o seguinte:  
“(...) Já se percebe, pois, que muito da problemática das competências municipais 
gira necessariamente em torno da conceituação do que seja esse “interesse local”, 
que aparece na Constituição substituindo o “peculiar interesse” municipal do direito 
anterior.  
A respeito desta última expressão já se solidificara toda uma construção 
doutrinária, avalizada pela jurisprudência de nossos Tribunais, no sentido de fazer 
coincidir o peculiar interesse com o interesse predominante do Município.  
HELY LOPES MEIRELLES (1981:86) bem explica o porquê dessa equivalência:  
‘Peculiar interesse não é interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo 
da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa 
exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da 
administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. 
Mesmo porque não há interesse municipal que o não seja reflexamente da União e 
do Estado-membro, como também não há interesse regional ou nacional, que não 
ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira, através dos 
Estados a que pertencem. O que define e caracteriza o peculiar interesse, inscrito 



como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o 
Estado ou a União’.  
(In, Competências na Constituição de 1988, 4ª Ed. São Paulo: Atlas. p. 97 e 98)  
Sob o aspecto material, a propositura também é amparada pelo ordenamento 
jurídico vigente, ressaltando-se que não há invasão de seara privativa do Poder 
Executivo pois não versa a propositura sobre a celebração de determinado 
convênio, mas apenas institui normas gerais a serem observadas caso o Executivo 
opte por celebrá-los.  
Para sua aprovação a propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica 
Paulistana.  
Em vista do exposto, somos  
PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14.12.2011.  
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